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CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato dK.orre da Dispensa de ticitação n DV00011r2024, processada nos termos da Lei Fede.ral n 14.13::::, 
:•Ie Is> de Abril de 2021; Lei Complementar n°123, de 14 de i)ezernbro it e 2006:e legisiação pertinente. corrsideradaa 
as ellen/0es posteriores das rf.iferidas normas, ¡.Ss quais os contratares estão SifieitOS como também ás ciausulas 
deste contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja favratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa visando: 
Aquisição de Soros Fisiológicos, Ringer Lactado e Glicosado, Para atender demanda do FMS de Ardror'elP8-

O fornecfmento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expresses neste instrumento, 
:proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Liçitação o° 
M00011,2024 e instruOes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrate, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de :R$ 59.807,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E 
SEISCENTOS E SETE REAIS). 

ICÓDIGOi  DISCRIMINAÇÃO  "i:IIDADEIQUANTIDADEP,UNITÁRIO P. TOTAL 1 
1 Soro-fisiotãoico 0,9% - 100 rril  7,18  :1:150  7.14 9.639,0d 
2 -+So. ro fisibl ico 0,9% - 250 ml  6,79 1500' 6,76 10.1 40,001 
3 Aore fialotógico0,9%-500 ml ! 6,97  2200 8 j -15.25à.0 
4 14.0,4ii,ã 

I 5  
Soro Ringer Lactato - 500mi 

1.3(10 ! .12'crO "2,5c:,•.,0-eic 5%  SInmi  T e ,., : •„,„..:, 
i  6,43 2200  

Total:. 59:8:6-7,0:1 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da Contratação :e mediante solictusçâo do Contratado,:ospreços poderão sofrer reajuste 
após o interredno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-10GE acumulado. tomando-se 
por base o més do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a owrrèricia 
da anualidade: 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do !timo reajuste. 
No caso de atraso ou não divuigação do indica de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a trnportânc::a 
calculada pele última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo Seja divulgado o indico 
detIfittivc. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de caiouio referente ee reajustamento de pmços de 
valor remanescente, sempre.que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste: será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utifize,do: será adotado, em substrtuiwk, o qtte vier a ser determinado pela feg. lação então em vigor 
Na ausência de provlsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indica oficiei; pare reajustamento 
de ore:::.n do valor totoonemente, por meia ie termo aditivo. 

regititerà vuríoçi-io do vAtkv contratuol pura iozar faer.3to rrisajka.;k:,, de prinve pocorn dar rimlizodo por t.itoplot.: 
apostiia. 

*Ma 72~6~9275,51.223. 
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et.AUSULA SEXTA -00 PAGAMENTO: 
O mento sara efetuado mediante processo regular e ein o/nen/alicia às normas e procKlimeraos adetadora 
NO Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14,133121: da seguirito maneira: Ata trinta 

apaa a Saudação da nota fiseat oarrespondenie apresentada ao setor competente da Prefeitura Muniaipat da 
Ar.arunalPt3 

CLAUSULA SÉTIMA DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
ta prazo maximo de entrega do neto ara contratado, que aitentla Prono9nao nas cancenas e niPOteaes preaiata$ 
na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da erniaaão do Pedido de Compra; 
a - Entrago: 5 (cinco} dias. 
A viganaia do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada de data 
do sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Aias. 105 a 114. da Lei 14,133121. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
o - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampia e completa fiscalização, o que não exime o Coniratacto de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
ri - Desigriar rer.3resentaetes cem atnbuiçdes de Geatrir e tascai deste Contrato, cantorina requisitos estabeiecalos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, perriiiida a contratação de terceiros para 
ess,,stêecia e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição: 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts, 115 e 123 da Lei 14.133/21. 

4.t 1*l 1% 4, tanNte, nAS CleR1e:W^Ec2 er, CONTRATADO: 
a- Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, cM. tributaria e trabaihiata, 
bera como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer nulo, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Maater proposto capacitado e idóneo. aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o representa 
integraimente em todos os seus atos: 
o - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infortries e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento peto órgão interessado: 
1- ?aia; irariafarii uuautaaorstiaea , iutodo tia eia pada, a objato t.>‘:41beCidt"ItiAkt 
devida autorização expressa do Contratante; 
g Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de regularidade e qualificação exigidas no respectko processo de contratação direta, apresentando, ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h • Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabsitado da Previdência acarai 
oir para aprendia. bem corno as reservas de cargcia previstas em outras.; normas especariaas. ao louco de toda a 
axaassaaa do 0mtnito, OUrfip40 qt4i.) ool taclo pekx Controtento. dovorá et>fnprovm- o cumprimento drxwo res.otva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições doa Ms. 115 a 123 da Lei 14.133/21, 

• 



CLAUSULA DECIMA DA ALTERAÇÃO E EXTINÇAO: 
Eaki asaatiaio Mera aer alterado avia o devida ¡oblatai:as, unitatararmante paki Cari/sotanas ?..5t3 fr.)? ??srAttle asma 

isarlaa Ca$0Ât e COMO% nteViStet; fP,..n Ata. 124 2 IM atm oxfirtio, aaraussaasaa aassaasaia asa; assam sk, 
pisasesto, aasaguraaras o corarailikórk) e a ampla delean, aisortera nas hipalotara o ilistasaiçôea tisk Arta, / :17 a 139. 
tOrfór, d tai 14.13;1•121, 
Nassaattrastaaea aniasasaas, aia! ais rala:ar' laca,a I, da canta da Art. 121, da tasi .7a . I aa.521 , e:araralsala afiai 
abrigada a rioeilan nas imanais coralições contrattrais, actaiarsinios ou atiorassaeti qaa lizorera (las oramprali. da 
ata a raaasseihro leriite fixado rio M. 125, do mesmo diploina legal, da valse inicial sai:alindo <Ia taanirata„ Nentiion 
se:rés:amo ao atearia:aio podara oaraxior anate eatatarlecida, salvo Cs sOpteellbeS roa:alatoes de atoada araras:aras, 
entre ca contratantes 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Easaaasla a amianto wairalaçaio e observadas mi aondrçariadeadirripternento das (alagações asa: Nadas.: aa 
prararaanentos e coridições para receber o seu abjeto pelo Contratante obedecere°, confarane a casa. às 
disposiçaaa do Art. 140, da Lei 14.133e21 . 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O lidlanto no o Contratado será responsabzado aciminisaativarnente, facultada a defesa no prazo legal do 
'saarastaida. Palas iaidaZiaa pasvistaa sia Aa. aaa, da Lei '; 4.13321 e :aérea ii4c: à8)00 fixava taaaalia3se, l'eaarea• 
prisaniC proassdimentos definidos nos Arls. 156 a 163. do mesmo diploma legai, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada eX.CiOSivanlente peia infração adrniniatrativa de dar causa à ~munição Patoá do cont -
gkrartitts não se justificar a imposição de penalidade mais grave; h - multa de mora de 0,5% (zero virgula orico por 
cento) rsplicada sobre o valor do contraio, por dia de atraso. injustificado na execução da objeto da contrai:nata c -• 
multa de 10% (dez por cerdo) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçaes administrativas previstas no 
referido Art. 155: d imoediaasnto defirmar e ~talar no ÂMbh0 da Administraaão Priblic,a direta e inarreta da eme 
federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de trás anos, apacada ao responsável aaias infra a'zias 
administrativas previstas nos incisos li III. !V, V. VI e VII do raspai do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidontaaade para licitar ou contratar no ambito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os redes federativos, pelo prazo rninimo de iras anos e máximo de 
soa anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Via IX, X, X i e XII do caput 

do referido Ara 155. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ii Ha IV, V, VI e VII do capta 
do mesmo artigo que arstiriquern a imposrçao de penaraiace mais grave que a sanção re'rerioa no § 4 rioreterino 
M. 156;1- apricaçães comutada de outras sanções previstas na Lei 14.133121, 
Se o valor da multa ou indenização' devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a qae o Contratada vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por conte) ao mas, OU, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de algema forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
lixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moreaórios 
devidos em razão do atraso no pagamento será° calculados com utilização da seguinte fórmula: EM es N VP z I, 
ande; Eia encargos inoratarros; N número de dias entre a data prevista para o pagamento o a do efetivo 
pagamento; VP trator da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira. assan apurado. 1 (TX 
lota a :Oh, sendo X r: Oen:sentira, rio laVa-a3(3e. asaria:amo nos ramos dozAa meses ou, na sua !afia, um nove 
índice adotado pelo Governo Federal que o subtaitaa. Na hipótese do referido índice estabeiecido para a 
compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
Substituição, o que vier a ser determinado peia legislação então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a -M nartaa rnntratentee fifvfatiin cumprir a! ei 1S 700 de 14 de Agnsun de 201R. rIne4 nI Pi norni elp psatasasa 
de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão siaste contrzíto, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente parlarão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso t4 de acordo 
com a tioa-fa e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiras de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

- Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabrlidades decorrentes tia LGPI). 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo da cincrs dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçais 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de subaperadores e subcontratados o cumprimento dos devores da presente claasuisa 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 
g - O Contratante poderá realizar diligéncía para aferir °cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prcriterner.tc eventtaa, atraidaa do rs..nmprewrIção forr.r.t c.fon, 
ti - O Contrareco deverá prestar. no prazo axada pelo Contratante, prorrogável rneutante aluara:aia:a, quaisquer 
informações acerca doe drides pessoais para cumprimento tia 1.6PD, eventual dewurt te reall.,r.edu 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO: 
Para di?ir:lir ctLiestões decorrentes deste contrato, as partes etegern 0 Foro da Cornaca de Araruna. 

E. por kniatem de pleno ;acordo. foi lavrado o ptesente contrato em 02(duas) vias, o oval vai assinado pet3,J partes 

J.;= 

Aroma - PB, 11 de dezembro de 2024. 
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PELO CONT TAN T E 

Afv1ÉR LICA 1 AL FJ T O INO TEIXEIRA DA 

COSTA 
Secreterta de Saúde 

CPF: 456.940 794-34 

PELO CONTRATADO 

, 
né.4541 ,14QKU `x0 1 tyklb. 
BIOMED MA .RW.IS MEDI.COS HOSPITALARES 
LTDA 
RAPHAEL ALEXANDRE SOARES DE PN.10 
CPF: 059.648.184-55 
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